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ASSUNTo: Discussão Pública da proposta de 'Alterâção do Plano Diretor Municlpal - Adequação ao

Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas (2! fase)'

A presente informação fundamentâ a alteração do Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Gaia (PDM) para

adequação ao Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas (2Ê fâse), nos termos do

Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial (fulGT), e define os termos de referênciâ para esse

procedimento.

Esta alteração, com caráter extraordinário, enquadra-se na aplicação do Regime de Regularização de

Estabelecimentos (RERAE) publicado pelo Oecreto-Lei n.e 165/2014 de 5 de novembro, alterado pela Lei n-e

2112016 de 19 de julho.
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1. Enquadramento e termos de rêferência

O regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial encontra-

se definido no Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), publicado atrâvés do

Decreto-Lei n.e 80/2015, de 14 de maio.

De acordo com o n.e L do artigo 1159 do R IGT os planos territoriais, entre os quais se encontrâ o PDM,

podem ser objeto de alteração.

O supramencionado Regime Excecionãl de Regularizâção das Atividades Económicas (RERAE) prevê:

a) A regularização de estabelecimentos e explorações existentes à data da sua entrada em vigor que não

disponham de título válido de instalação ou de título de exploração ou de exercÍcio de atividade,

incluindo as situações de desconformidade com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos

particulares ou com servidões administrativas e restrições de utilidade pública;

b) A alteração ou ampliação dos estabelecimentos ou instalações que possuam título de exploração válido

e eficaz, mas cuja alteração ou ampliação não sejam compatíveis com os instrumentos de gestão

territoria! vinculativos dos pârticulares ou com servidões administrativas e restrições de utilidade

pública.

Nas situações de incompatibilidâde com os instrumentos de gestão têrritorial foi considerâdo o interesse

público municipal na regularização dos estabelecimentos através de deliberação, fundamentada, emitida

pela Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipã1.

Tendo em conta o n.e 2 do artigo 12e do Decreto-Lei n.e L65/20L4 de 5 de novembro "a alteração do

instrumento de gestão territorial está sujeita â discussão pública pelo prazo de quinze dias, sem prejuízo

das regras de aprovação, publicação e depósito, nos termos do RJIGT em vigor, não sendo aplicada os

demais trâmites previstos neste regime, incluindo a respetiva avaliação ambientâ1".

2, Antecedentes

O RERAE entrou em vigor a 2 de janeiro de 2015, tendo sido admitidos os pedidos de regularização

submetidos até 24 de ju lho de 2017, nos termos da Lei n.e 2U2016 de 19 de julho.

O PDM .já foi alterado, numa primeira fase, parâ adequação ao RERAE (Aviso n.e 980/2018 de 19 de janeiro,

publicado na ll série do Diário da República). Nesta alteração forâm contempladas as determinações das

conferências decisórias, nos termos previstos no artigo 11e do Decreto-Lei n.s 165/2014 de 5 de novembro,

emitidas até 15 de fevereiro de 2017 (lnformação n.e 1358/2017).

cÁMAPA rltuNrcrPÂL



CÂI,ARA !1UN C PAL

ÍODO UIV MUNDO

3. Proposta de Alteração ao PDM

Desde a data de início do procedimento anterior de adequação do PDM até 24 de .iulho de 2077, conforme

previsto na Lei n.e 27/2016 de 19 de julho, foram recebidos dezasseis (16) pedidos (dois destes pedidos

foram coordenados pela CCDR-N por serem processos relativos a operações de gestão de resíduos). Em

sede de conferência decisória foram tomadâs decisões (favorável ou favorável condicionado) que

implicavam alterações ao PDM em vigor. Uma das decisões implica alteração da REN pelo que a alteração

de zonamento não poderá ser, ainda, realizada nesta 2a fase de Alteração do PDM pâra Adequação âo

RERAE.

Nesta 2! fase, dar-se-á resposta a quinze (15) pedidos de alteração, apesar de não serem reâlizadas

alterações do Regulamento do PDM, visto que os pedidos de regularização dependentes desta alteração se

enquadram na alteração ao regulamento realizada na 1r fase de Adequação âo RERAE.

Resultado das decisóes assumidas, em sede de conferência decisória, será necessário proceder a seis (6)

alteraçôes à Planta de Ordenamento do PDM - Carta de Qualificação do solo. As referidas ãlterações estão

devidamente representadas nas plantas anexas às "Atas das Conferências Decisórias". O resumo dos

pedidos recebidos com decisão favorável e que foram incluídos nesta 2i fase por reunirem as condições

para a alteração do PDM, segundo o RERAE, encontram-se no quadro anexo que acompanha as "Atas das

Conferências Decisórias".

Dando sêquência ao procedimento, compete agora à câmara Municipal, nos termos do artiSo 12e do

Decreto-Lei n976512074 de 5 de novembro, proceder novamente à adequação e suspensão do PDM em

vigor para as áreas abrangidas pelos pedidos de regularização relativos à atividade industrial Tipo 3.

Face ao exposto, o procedimento de alteração agora proposto tem como objetivo específico a 2r fase de

Alterâção do PoM para Adequação ao RERAE em função do que tenha sido decidido em sede de

conferência decisória realizada nos termos desse regime.

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal de Vila Nova de caia, em reunião pública, delibere:

- lniciar o procedimento de 'Alteração do Plano Diretor Municipal - Adequação ao Regime Excecional de

Regularização das Atividades Económicas (2a fase)', nos termos expostos;

- Proceder à abertura de um perÍodo de 15 dias para discussão pública da proposta.

Pela Divisão Municipal de Planeamento e Reabilitação Urbanâ

A técnica

2,"4e
(Paula Ramos)
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Em anelo:
Quadro Resumo

Atas das Conferênciâs Decisórias e respetivos anêxos

Aviso a publicar em Diário dã República e e divulgar na comunicação social

Diâgíamâ de procedimentos



QUADRO RESUMO

PRTG

NI PROCESSO EXPLORADOR IREGUES A ENTIOADE COORDENAOORA

Oecisão - ATA CONFES€NCIA DECISORIA

ALTEEAÇÃo REGULAMENTo I ALTERAÇÃo PLÁNTA DT oRDENAMENTo

4891/16 FERNANDO GONçALVES CERQUEIRA RODRI6UES MADALENA CMVNG x

29A!177 tRtsrNA - TNDUSTRIA DE CONFECçÔES, LOA OLIVEISA DO DOURO CMVNG x

4792117. CONSÍÀNÍINO fERNANDES OTIVEIRA & FILHOS, S,A PEDROSO E SEIXEZELO CCDR x

2960lA7 CARPINTASIA JAM ORT IL, LOA SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESÍUMA CMVNG x x

3O2Ol17 FRANCISCO ]OSÉ PEREIRA DOS SANTOS PEDROSO E SIIXEZELO CMVNG x

32ral17 SERRATHARIA I5AÍAS IERNANDO & sILVA, LDA SANDIM, OLIVAL LEVER E CRESTUMA CMVNG x

]OAQUIM MIGUEL BATISTA MARTINS SANOIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA x

3257117 CONSTANTINO DOs SANTOS PEREIRA MTTATURGICÀ. UNIPESSOAL LDA AVINTIS CMVNG

3573117 ANTóNIo SITvA PEREIRA ARCOZELO CMVNG x

3647/17 AVINTES CMVN6 x x

3682117 RIBEIRO SOAnES & fl18O, LO! PEDROSO E SEIXEZELO CMVNG x x

3to3l17 MANUELGONçALVES DA COSTA AVINTES CMVNG x

377Ala7 JOSÉ PAUUNo cARDoSo, LDA ARCOZELO CMVNG x

3721117 ].& ],TEIXEIRA,5A. SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESIUMA CMVNG x

3674/r7 TOYOTA CAETANO PORTUGAL, 5,A OLIVEIRA DO DOURO CMVNG x

' .íê prees$abôn8e ra6bé. o p,ee!.d. í/16

32551A7 CMVNG



MUNICíPIO DE VIIA NOVA DE GAIA

Aviso

Alteração do Plano Diretor Municipal - Adequação ao Regime Excecional de Regularização
das Atividades Económicas (2a fase)

Discussão Pública

Torna-se público que a Câmara Municipâl de Vila Nova de Gaia, em reunião pública de ...... de

de 2019, deliberou aprovar a abertura de um período de 15 dias para discussão públicã dâ

proposta de 'Alteração do Plano Diretor Municipal- Adequação ao Regime Excecional de Regularização

das Atividades Económicas (2e fase)', nos termos do n.e 1 do artigo 89.e do Decreto-Lei n.e 80/2015 de

14 de maio, articulado com o disposto no n.e 2 do artigo 12.e do Decreto-Lei n.-" 165/2014 de 5 de

novembro.

Assim, durante 15 dias úteis (com início no 5.e dia após publicação deste aviso), os elementos

relativos ao procedimento acima referido estarão disponíveis para consulta na Direção Municipal de

Urbanismo e Ambiente (Largo de Aljubarrota, n.e L3 - entre as th00 e as 16h30), e nas páginas

eletrónicas do município (www.cm -gaia.pt e www.gaiurb.pt).

A apresentação de reclamações, observações ou sugestões deverá ser efetuada em impresso

próprio, a entregar diretamente nos Balcões de Atendimento da Gaiurb EM, ou a enviar por correio

registado para a DMUA. Os impressos estarão disponíveis nas páginas eletrónicas do município e nos

Balcões de Atendimento da Gaiurb EM (Praça/Atendimento Municipal - entre as 8h30 e as 16h00, de

segunda a sexta, e entre as thoo e as 13h00, ao sábado - ou nas instalaçôes da Gaiurb EM no Largo de

Aljubarrota, n.e 13, entre as th00 e as 16h30, de segunda a sexta).

... de de 2019 - O Presidente da Câmara, Éduordo Vítor Rodríques
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Alteração do Plano DiÍector Municipal
Adequação ao RERAE - fasê 2

PÍazo

Oecisão de alteração do Plano

ElaboÍação da proposta de alteração do Plano

inclui acompanhamento da CCDR-N
e das entidades compelenles

(atas das confe.ências decisóriâs de acoÍdo com o REF{AE)

AbertuÍa do poriodo de dlscussão pública
Publicação de âviso nâ 2" série do DR

Divulgação âtravês da intemet, da PCGT e da comunicaÉo social

Discussão pública

Pondêraçáo das reclamâqõos, obsqrvações, sugestôos ê pedidos de
esclaÍEclmqnto

Divulgação dos rêsultados da discussáo pública

Divulgação atÍavés da comunicaÉo social, PCGT
e do sítio da inlernet

Aprovação da proposta Íinal de alteração do Plano

60 dias

Publicaçáo da altêração do Plano

Publicação da alteraçáo e da deliberaçáo munjcipal
na 2a série do DR

ospósito da altsÍação do Plano

Depósito na DGT através da SSAIGT
(com o envio paÍa publicação no DR)

Rosponsável

Câmara Municipal

Reunlão ds Câmara

Câmara Municipal

Cámara lvlunicipal

Câmara lúunicipal

Câmara l\4unicipalI
Rounlão CM

Râunião AM
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Câmara Municipal

Dlvulgação da altêraÉo do Plano

Divulgação no boletim municipal e na inlernet Cámara Municipal

mín 15 diâs

__çlrgtr U!!rg

Câmâra Municipal

Elaboraçáo da vêÉão íinal da proposta de alteÍaçâo do Plano

Cámara Municipal


